

EMENDA Nº 



ESTADO DO RIO GRANDE NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DO NATAL
Palácio Padre Miguelino
Gabinete do Vereador Chagas Catarino


EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI 477/2022 – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - LOA 2023


Art. 1º – Aloca recursos para:

	ORGÃO RESPONSÁVEL
	SEMSUR

	AÇÃO
	SERVIÇOS URBANOS/ CIDADE SEGURA

	OBJETIVO
	ILUMINAÇÃO DIFERENCIADA NA AVENIDA BELA VISTA, AVENIDA CIDADE PRAIA, AVENIDA DOS CABLOQUINHOS, RUA BUMBA MEU BOI E A RUA ARARUNA

	Valor
	50.000,00 (CINQUENTA MIL REAIS)




Art. 2º – A alocação de recursos de que trata o art. 1º será advinda das seguintes anulações de despesas: 

	ORGÃO RESPONSÁVEL
	SEMSUR

	AÇÃO
	SERVIÇOS URBANOS/ CIDADE SEGURA

	Valor
	50.000,00 (CINQUENTA MIL REAIS)




Sala das Sessões,               18 de novembro de 2022.
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Descrição gerada automaticamente]
Francisco das Chagas Catarino
Vereador PSDB
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